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Contra-razões às f. 235/245 e 246/249-TJ. 
Pretende a impetrante, mediante este mandado de

segurança, que o impetrado se abstenha de exigir-lhe o
recolhimento do ICMS na alienação de veículos antes do
prazo de 12 (doze) meses, adquiridos diretamente da
montadora pelas empresas de locação, bem como a
isenção de gravame no órgão de trânsito - Detran/MG. 

Examino a questão jurídica da matéria. 
Nos termos do disposto no art. 146, III, a, da

Constituição da República, cabe à lei complementar: 

Art. 146 - [...] 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tri-
butária, especialmente sobre:  
a) - definição de tributos e de suas espécies, bem como em
relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a
dos respectivos fatos geradores, bases de calculo e contri-
buintes. 

Todavia, em 07.07.06, sobreveio o Convênio
ICMS nº 64, que estabelece disciplina para a operação
de venda de veículo autopropulsado realizada por pes-
soa jurídica que explore atividade de produtor
agropecuário, locação de veículos e arrendamento mer-
cantil, com menos de 12 (doze) meses da aquisição da
montadora. Cito a cláusula primeira: 

Cláusula Primeira. Na operação de venda de veículo auto-
propulsado, realizada por pessoa jurídica que explore a ativi-
dade de produtor agropecuário, locação de veículos e arren-
damento mercantil, antes de 12 (doze) meses da data da
aquisição junto à montadora, deverá ser efetuado o recolhi-
mento do ICMS em favor do estado do domicílio do
adquirente, nas condições estabelecidas neste convênio (f.
99-TJ). 

Nesse sentido, é o Decreto Estadual nº 44.389, de
25.09.06: 

Art. 430 - Na operação de venda de veículo autopropulsa-
do antes de 12 (doze) meses da data da aquisição junto à
montadora, realizada por pessoa jurídica que explore a ativi-
dade de locação de veículos, deverá ser efetuado o recolhi-
mento do ICMS em favor da unidade da Federação do
domicílio do adquirente, nas condições estabelecidas neste
Capítulo (f. 101-TJ). 

Nos termos dos citados dispositivos legais, é devi-
da a incidência de ICMS na operação de venda de
veículo autopropulsado antes de doze meses da data da
aquisição na montadora, quando realizada por pessoa
jurídica que explore a atividade de locação.

Evidentemente que convênio não é instrumento de
imposição fiscal, sob pena de violação explícita ao
princípio da reserva legal, previsto no art. 150, I, da
Constituição da República. 

Logo, não pode a apelante, que não é contribuinte
do imposto, ser compelida ao recolhimento do ICMS,
com base nas citadas normas, quando da alienação de
bem (veículo) do seu ativo fixo, não importando a data

da aquisição, tendo em vista que elas estabelecem, inde-
vidamente, fato gerador, base de cálculo e contribuinte.
Conforme bem manifestou a impetrante, "o princípio da
legalidade, previsto no art. 5º, II, da CF está sendo ofen-
dido, eis que não há previsão constitucional para a
incidência de ICMS sobre o descarte/alienação de ativo
imobilizado de empresas". 

Saliento, ainda, que, nos termos do disposto no art.
155, II, da Constituição da República, somente se
sujeitam à incidência de ICMS bens que, juridicamente, se
identificam como mercadorias. Segundo o art. 4º da Lei
Complementar nº 87/96 (f. 78-TJ), contribuinte do impos-
to é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com
habitualidade, operações de circulação de mercadoria.
Portanto, veículos que são destinados à locação, inte-
grantes do ativo fixo da locadora, não podem ser alcan-
çados pelo referido imposto, quando da sua posterior
venda, uma vez esgotada sua vida útil econômica.

Dou provimento à primeira apelação para refor-
mar, em parte, a r. sentença, para que o impetrado se
abstenha de exigir da impetrante o ICMS, quando da
alienação de veículos integrantes de seu ativo fixo, antes
do prazo de 12 (doze) meses da data de sua aquisição
da montadora, e nego provimento ao segundo recurso. 

Custas, ex lege. 

DES. CÉLIO CÉSAR PADUANI - De acordo. 

DES. AUDEBERT DELAGE - Sr. Presidente. Registro
o recebimento do memorial, registro, também, ter ouvi-
do com atenção a sustentação oral. Acompanho o voto
de V. Ex.ª, como Relator. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO PRIMEIRO
RECURSO E NEGARAM PROVIMENTO AO SEGUNDO. 

. . .

Indenização - Dano moral - Dano material -
Cumulação - Contrato - Descumprimento - 

Ônus da prova - Fatos constitutivos do direito -
Comprovação - Ausência

Ementa: Indenização. Danos morais e materiais. Des-
cumprimento contratual. Onus probandi do autor. Fatos
constitutivos do direito. Não-comprovação. Art. 333, I,
CPC. Recurso desprovido. 

- O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato
constitutivo do seu direito, conforme insculpido no art.
333, I, do Código de Processo Civil. 

AAppeellaaççããoo  CCíívveell  nn°°  11..00770022..0055..223355557755-88//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  -  AAppeellaannttee::  LLuuííss  AAnnttôônniioo  ddaa  SSiillvvaa  -
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AAppeellaaddoo::  EEFF  VViiaaggeennss  TTuurriissmmoo  LLttddaa..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..
NNIICCOOLLAAUU  MMAASSSSEELLLLII  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2007 - Nicolau
Masselli - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. NICOLAU MASSELLI - Verificados os pressu-
postos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 

Trata-se de ação de indenização por danos mate-
riais c/c danos morais proposta por Luiz Antônio da Silva
em face de EF Viagens Turismo Ltda., objetivando o
ressarcimento pelos danos sofridos e a devolução dos
cheques sustados, ante o descumprimento, por parte da
suplicada, do contrato firmado entre as partes. 

Emerge do presente feito que tal contrato versa
sobre um curso de língua inglesa com duração de seis
semanas, devendo as aulas ser ministradas em
Londres/Inglaterra, onde o suplicante seria acolhido por
uma família selecionada pela Escola de Língua Inglesa
de Londres. 

Entretanto, alega o suplicante que, quando chegou
a Londres, não foi acolhido pela família nem foi admiti-
do pela Escola de Língua Inglesa, razão pela qual requer
o ressarcimento pelos danos morais e materiais, bem
como a devolução dos 12 cheques alusivos ao pacto
que fora por ele sustado. 

Apresentada contestação às f. 69-80, sustenta a
requerida EF Viagens Turismo Ltda. que o não-cumpri-
mento do contrato deu-se por culpa exclusiva do reque-
rente, que deixou de utilizar o serviço transfer do aero-
porto que estava à sua espera, comparecendo um único
dia à escola de inglês em Londres, não tendo mais entra-
do em contato com a suplicada nem mesmo ido para a
casa de família que lhe tinha sido indicada. 

Esclarece, ainda, que o requerente, ora apelante,
em verdade, utilizou maliciosamente do curso em
questão com o objetivo único de obter o visto de estu-
dante para a entrada na Inglaterra com o propósito de
trabalhar ilegalmente nesse país, e não de estudar. 

Sentença de f. 196/199, na qual a ilustre Juíza de
Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Uberlândia jul-
gou improcedente o pedido formulado pelo autor, ao
fundamento de que não restou comprovado pelo reque-
rente o fato constitutivo do seu direito, ou seja, o des-
cumprimento contratual por parte da requerida, com
base no art. 333, I, do CPC. 

Inconformado, apela Luís Antônio da Silva, pleite-
ando a reforma da sentença que o desfavoreceu, argüin-
do, em suma, que restou demonstrado o descumprimen-
to contratual por culpa da EF Viagens Turismo Ltda., ora
apelada, conforme se depreende das provas (documen-
tal e testemunhal) trazidas aos autos. 

Recurso contra-arrazoado às f. 224-238, pugnan-
do a apelada pela manutenção da sentença impugnada. 

Passo a analisar as razões recursais. 
Inicialmente, cumpre ressaltar que, conforme pres-

creve o art. 333, I, do CPC, incumbe ao autor o ônus de
provar o fato constitutivo do seu direito. 

Lado outro, para julgamento de uma causa, o
magistrado não pode se embasar apenas em indícios ou
suposições. É essencial e imperioso que a decisão final
esteja estribada nas provas existentes nos autos, que de-
verão gerar a convicção sobre a existência ou não de um
fato relevante para a busca da verdade real. 

Pois bem, compulsando os autos, verifico que as
únicas provas produzidas pelo apelante, quais sejam
documental (f. 11-58) e testemunhal (f. 168-170), não
comprovam ao certo que o descumprimento do contrato
deu-se por culpa da recorrida. 

Isso porque, examinando primeiramente as provas
documentais trazidas pelo apelante, constato que essas
estão a ressaltar tão-só o negócio jurídico existente entre
as partes, fato esse incontroverso nos autos. 

Ainda, é de se estranhar que, tendo sido requerida
a investigação policial pelo pai do apelante, conforme
noticia a carta de f. 11 encaminhada para o Banco, não
tenha o apelante comprovado tal fato. 

No entanto, já o documento trazido pela apelada
à f. 102, traduzido às f. 105/106, aponta que o apelante
não compareceu à Escola em Londres para freqüentar as
aulas, não obstante estar devidamente matriculado e à
disposição do curso. 

Quanto aos depoimentos das testemunhas arro-
ladas pelo apelante, primeiro o da Sra. Weslaine Maria
Rezende ao afirmar que “...tomou conhecimento, através
da família do suplicante, de que este foi para a Inglaterra
para trabalhar; que sabe informar que o suplicante está
trabalhando na Inglaterra até hoje”.

E, segundo, o do Sr. João Araújo Pereira Sobrinho,
ao afirmar, através de informações prestadas pelo seu
filho, que “não pode afirmar se o suplicante estava na
mesma situação do filho do depoente, só sabendo dizer
que eles embarcaram juntos”.

Denoto que o apelante não fez prova inequívoca
de suas alegações, e é quem detinha o ônus de fazê-lo,
nos moldes do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Destarte, inexistindo nos autos prova robusta, con-
vincente e apta a demonstrar ao certo o descumprimen-
to do contrato em questão por parte da contratada, moti-
vo não há para acolher a pretensão indenizatória. 

Em conclusão e à vista de não se poder admitir que
indícios e suposições se sobreponham à presunção de
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boa-fé e à busca pela verdade dos fatos, nego provi-
mento ao recurso, a fim de manter incólume a sentença
impugnada. 

Custas recursais, pelo apelante, suspensa a sua
exigibilidade em virtude dos benefícios da gratuidade da
justiça.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES BATISTA DE ABREU e JOSÉ AMANCIO. 

Súmula: NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 18 de março de 2008. - Marcos
Lincoln - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. MARCOS LINCOLN - Trata-se de apelação in-
terposta por Cerâmica Montreal Ltda. contra a r. sentença
que julgou procedentes os pedidos iniciais, declarando a
inexigibilidade dos títulos explicitados, cancelando definiti-
vamente os protestos, bem como condenando-a

... a pagar à Autora em razão da representação comercial
imotivadamente rescindida, indenização prevista na letra j do
art. 27 da Lei 4.886/65, correspondente a 1/12 (...) do total
a retribuição auferida durante o tempo da representação
comercial, bem assim a importância correspondente a um
terço das comissões auferidas pelos representantes nos três
meses anteriores ao rompimento do contrato (art. 34 da Lei
4.886/65) e ainda condená-la a pagar o valor correspon-
dente a 5% (...) das vendas efetivamente realizadas com a
intermediação da Autora e pagas pelos clientes durante o
período do contrato, tudo conforme se apurar em liquidação
de sentença por arbitramento) (sic), além das custas e ho-
norários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 

Em suas razões recursais, a ré sustentou ofensa aos
arts. 125, I, e 333 do CPC. Alegou que a prova pericial
comprovou que o objeto social da empresa apelada é a
distribuição e não a representação comercial. Afirmou
que os cheques da apelada que estão em seu poder lhes
foram entregues para pagamento de mercadorias
adquiridas e distribuídas pela autora, e não como garan-
tia de recebimento de vendas, e ainda, que tais títulos
foram sustados ou devolvidos por falta de fundos, con-
figurando, portanto, justo motivo para a interrupção do
fornecimento de seus produtos. Ressaltou ser oportuna a
juntada de documentos novos que estariam relacionados
à outra ação envolvendo o sócio da apelada. Ao final,
pugnou pelo provimento do recurso, para reformar a
sentença, julgando-se improcedentes os pedidos iniciais,
ou, alternativamente, a redução dos honorários sucum-
benciais e a compensação de eventuais verbas já pagas. 

Regularmente intimada, a apelada apresentou suas
contra-razões. 

Recurso próprio e tempestivo, estando regular-
mente preparado. 

É o breve relatório, passo a decidir. 
Inicialmente, observo que os documentos que

acompanham o presente recurso, notadamente os de f.
555/600, se destinam a comprovar fatos pretéritos,
alguns deles alheios a esta lide, não configurando docu-
mento novo, tal como previsto no art. 397 do CPC. 

Os fatos discutidos na ação intentada pelo sócio
da apelada em face da apelante, cujo acórdão e demais
peças acompanham o Recurso (f. 561/600), não foram

Representação comercial - Comprovação -
Comissões - Não-pagamento - Contrato -

Inadimplemento - Cheque - Garantia de vendas -
Cláusula del credere - Títulos - Inexigibilidade -

Inovação recursal

Ementa: Representação comercial. Comprovação. Não-
pagamento de comissões. Inadimplência contratual.
Emissão de cheques para garantia de vendas. Cláusula
del credere. Inexigibilidade dos títulos. Inovação recur-
sal. Fixação honorários. 

- A atividade de representação comercial tem natureza
mercantil e é regulada pelo art. 1º da Lei nº 4.886/65.
Comprovada a representação comercial entre as partes, é
direito do representante o recebimento das comissões
quando do pagamento dos pedidos, além de sujeitar a
representada ao pagamento da indenização equivalente a
1/12 do total da retribuição a que tem direito o represen-
tante, se der causa à rescisão, bem como ao pagamento
do aviso prévio, a teor do que dispõem os arts. 27, j, 32
e 34, ambos da Lei n° 4.886/65. A teor do que dispõe o
art. 43 do mesmo dispositivo legal, é vedada no contrato
de representação comercial a inclusão de cláusulas del
credere. Não há como analisar o pedido realizado
somente em sede recursal, sob pena de ser suprimido grau
de jurisdição. É justa a fixação dos honorários advocatí-
cios, que atende ao disposto no art. 20, § 3º, CPC. 

Apelação não provida. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0044..226600000011-55//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaannttee::  CCeerrââmmiiccaa
MMoonnttrreeaall  LLttddaa..  -  AAppeellaaddaa::  CCoossttaa  VViiddiiggaall  DDiissttrriibbuuiiddoorraa
LLttddaa..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  MMAARRCCOOSS  LLIINNCCOOLLNN  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na


